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CONTRIBUICOES PARA A SEGURIDADE  SOCIAL.PRAZO
DECADENCIAL.

A teor da Stimula Vinculante n.° 08, o prazo para constituigdo de crédito
relativo as contribui¢des para a Seguridade Social segue a sistematica do
Codigo Tributario Nacional.

Recurso de Oficio Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso de oficio.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratijo — Relator
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 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL.PRAZO DECADENCIAL.
 A teor da Súmula Vinculante n.º 08, o prazo para constituição de crédito relativo às contribuições para a Seguridade Social segue a sistemática do Código Tributário Nacional. 
 Recurso de Ofício Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Kleber Ferreira de Araújo � Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
  Trata-se de recurso de ofício apresentado pela 7.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ em Belo Horizonte (MG), que, por unanimidade de votos, julgou a impugnação procedente, cancelando o crédito tributário exigido na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito 37.147.559-7, por decadência.
Na contagem do prazo decadencial, aplicou-se o teor da Súmula Vinculante n.º 08 do Supremo Tribunal Federal, considerando-se decadentes a totalidade das contribuições lançadas (01/1997 a 12/1998), posto que a ciência do lançamento se deu em 28/12/2007.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso de ofício atende aos pressupostos de admissibilidade, posto que o valor exonerado foi de R$ 1.150.657,81 (um milhão, cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos), portanto acima do valor mínimo fixado pela Portaria MF n.º 03, de 03/01/2008.
A decadência
É cediço que, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.º 8.212/1991 pela Súmula Vinculante n.º 08, editada pelo Supremo Tribunal Federal em 12/06/2008, o prazo decadencial para as contribuições previdenciárias passou a ser aquele fixado no CTN.
Quanto à norma a ser aplicada para fixação do marco inicial para a contagem do quinquídio decadencial, o CTN apresenta três normas que merecem transcrição:
Art. 150 (...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
................................................................................................
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
 II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
(...)
A jurisprudência majoritária do CARF, seguindo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tem adotado o § 4.º do art. 150 do CTN para os casos em que há antecipação de pagamento do tributo, ou até nas situações em que, com base nos elementos constantes nos autos, não seja possível se chegar a uma conclusão segura sobre esse fato.
O art. 173, I, tem sido tomado para as situações em que comprovadamente o contribuinte não tenha antecipado o pagamento das contribuições, na ocorrência de dolo, fraude ou simulação e também para os casos de aplicação de multa por descumprimento de obrigação acessória.
Por fim, o art. 173, II, merece adoção quando se está diante de novo lançamento lavrado em substituição ao que tenha sido anulado por vício formal.
Na situação sob enfoque, verifica-se que, por quaisquer dos critérios de contagem, a decadência ocorreu para todo o período lançado (01/1997 a 12/1998), posto que a ciência do lançamento ocorreu em28/12/2007.
Conclusão
Voto por negar provimento ao recurso de ofício.

Kleber Ferreira de Araújo
 
 



Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratijo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de recurso de oficio apresentado pela 7.* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ em Belo Horizonte (MG), que, por
unanirnidade de votos, julgou a impugnagdo procedente, cancelando o crédito tributario
'xigido na Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito 37.147.559-7, por decadéncia.

Na contagem do prazo decadencial, aplicou-se o teor da Sumula Vinculante
1.° 08 do Supremo Tribunal Federal, considerando-se decadentes a totalidade das contribuigdes
langadas (01/1997 a 12/1998), posto que a ciéncia do langamento se deu em 28/12/2007.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Relator
Admissibilidade

O recurso de oficio atende aos pressupostos de admissibilidade, posto que o
valor exonerado foi de R$ 1.150.657,81 (um milhdo, cento e cinquenta mil, seiscentos e
cinquenta e setc reais e oitenta e um centavos), portanto acima do valor minimo fixado pela
Portaria MF n.° 03, de 03/01/2008".

A decadéncia

E cedico que, com a declaragido de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.°
8.212/1991 pela Sumula Vinculante n.° 08, editada pelo Supremo Tribunal Federal em
12/06/2008, o prazo decadencial para as contribui¢cdes previdenciarias passou a ser aquele
fixado no CTN.

Quanto a norma a ser aplicada para fixagdo do marco inicial para a contagem
do quinquidio decadencial, o CTN apresenta trés normas que merecem transcri¢ao:

Art. 150 (...)

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

()

A jurisprudéncia majoritaria do CARF, seguindo entendimento do Superior
Tribunal de Justica, tem adotado o § 4.° do art. 150 do CTN para os casos em que ha
antecipagdo de pagamento do tributo, ou até nas situagcdes em que, com base nos elementos
constantes nos autos, nao seja possivel se chegar a uma conclusao segura sobre esse fato.

" Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ)
recorrera de oficio sempre que a decis@o exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa,
em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhao de reais).

Paragrafo tnico. O valor da exoneragao de que trata o caput devera ser verificado por processo.
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O art. 173, I, tem sido tomado para as situagdes em que comprovadamente o
contribuinte nao tenha antecipado o pagamento das contribui¢des, na ocorréncia de dolo,

fraude ou simulagdo e também para os casos de aplicagdo de multa por descumprimento de
obrigacao acessoria.

Por fim, o art. 173, II, merece adocdo quando se estd diante de novo
lancamento !avrado em substituicdo ao que tenha sido anulado por vicio formal.

Na situacdo sob enfoque, verifica-se que, por quaisquer dos critérios de

ontagem, a decadéncia ocorreu para todo o periodo langado (01/1997 a 12/1998), posto que a
ciéncia do langamento ocorreu em28/12/2007.

Conclusao

Voto por negar provimento ao recurso de oficio.

Kleber Ferreira de Aratjo



